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RESOLUÇÃO Nº 23 DE 16 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a aprovação das Normas para Taxas 
e Mensalidades dos Cursos de Pós-Graduação Lato 
Sensu do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto do IFMG, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 02/09/2009, Seção 1, Págs. 16, 17 e 18,

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar as Normas para Taxas e Mensalidades dos Cursos 
de Pós-Graduação Lato Sensu do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Minas Gerais, anexas a esta Resolução.

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte-MG, 16 de julho de 2010

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais


